
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
Ofício GP/DL/0714/2025
 
 
 

Florianópolis, 21 de maio de 2025.
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Ministro dos Transportes
Brasília
 
 
 
 
Senhor Ministro, 
 
 
 
 
                                   Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção nº 0172/2025,
aprovada na Sessão Plenária do dia 20 do corrente mês, de autoria da
Senhora Deputada Janice Krasniak, manifestando apelo para construção de um viaduto
no entroncamento entre a Rodovia BR-280 e a Rodovia BR-116, localizado no
Município de Mafra, no acesso ao Município de Canoinhas.
 
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 27/05/2025, às 10:37.
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MOC/0172/2025
PROCESSO LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
SANTA CATARINA

MOC/172/2025Proposição:

13/05/2025

JANICE KRASNIAK

MANIFESTANDO  AO  MINISTRO  DOS  TRANSPORTES  E  AO  DIRETOR-GERAL  DO  DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, APELO PARA CONSTRUÇÃO DE UM VIADUTO
NO  ENTRONCAMENTO  ENTRE  A  RODOVIA  BR-280  E  A  RODOVIA  BR-116,  LOCALIZADO  NO
MUNICÍPIO  DE  MAFRA,  NO  ACESSO  AO  MUNICÍPIO  DE  CANOINHAS.

Data entrada:

Autor:

Ementa:



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADA
JANICE KRASNIAK

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

MOÇÃO
 
 

Apela ao Ministro dos Transportes e ao Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes –
DNIT, para que sejam adotadas, com a máxima urgência, as
providências necessárias para a construção de um viaduto
no entroncamento da BR-280 com a BR-116, em Mafra,
acesso ao município de Canoinhas. 

 
 

A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- a atual configuração do entroncamento não comporta mais

o volume de tráfego existente, agravando o risco de acidentes e aumentando o tempo
de deslocamento de usuários locais e intermunicipais;
 

- nos períodos de feriados prolongados e datas de grande
movimentação, formam-se filas quilométricas no local, causando congestionamentos
que comprometem a fluidez do tráfego, geram transtornos à população e impactam
negativamente o escoamento da produção regional;
 

 - a intervenção é de interesse regional e estadual, pois
envolve rodovias federais que compõem e integram importantes corredores logísticos
do Estado de Santa Catarina;
 

- a construção de um viaduto no local permitirá a separação
dos fluxos viários, eliminando cruzamentos em nível, melhorando a segurança viária e
aumentando a capacidade de escoamento do tráfego;

 
 
requer o encaminhamento de Moção ao Ministro dos

Transportes e ao Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes – DNIT nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputada Janice Krasniak, apela a Vossas Excelências
que sejam adotadas, com a máxima urgência, as providências necessárias para a
construção de um viaduto no entroncamento da BR-280 com a BR-116, em Mafra,
acesso ao município de Canoinhas. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia-
Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputada Janice Krasniak
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ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Janice Aparecida
Steidel Krasniak, em 13/05/2025, às 19:07.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 15/05/2025, não deliberou acerca desta
proposição, MOC/172/2025, pelo motivo de falta de quorum.

 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.

 
 
 
 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA
2º Secretário

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
16/05/2025, às 08:24.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

DESPACHO
 
 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 20/05/2025, deliberou acerca desta proposição,
MOC/172/2025, e obteve o seguinte resultado:

 
 
Aprovado [x]
Rejeitado [ ]
Deferido [ ]
Indeferido [ ]
Comunicado [ ]
 
 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 

 
 

DEPUTADO MARCOS DA ROSA
2º SECRETÁRIO

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcos da Rosa, em
21/05/2025, às 11:41.
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